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Espadai pura o Feüia 

Uma pessoa que não tem a poesitíli-
dade de recorrer ao Poder Judiciário 
para pedir a protelo de seus direitos 
acaba não acreditando na própria 
ejâst&Kia dos Dirtítos. E facilmente 
chega também à condusSo de que para 
os desprovidos de recursos materiais 
não existem meios pacíficos para corre
ção das infiistiças. 

B por essas e outras razões que 
muitos te&dcos modernos afirmam a 
necessidade de um Poder Judiciário 
.independente para que iiaja democra
cia. Acredita-se gue o Judiciário autô
nomo, livre de eventuais pressões do 
podar político ou militar, bem como do 
poder eamômico, garantirá o resptíto 
aos direitos fundamentais dos indivídu
os ea aplicação Justa das leis. 

Asam, pois, a primeira exigência que 
se põe e a imkpaid&icia do Poder 
Jutuciário. No Brasil existem atualmen
te vários obstáculos que deverão ser 
afastados para gue se consiga esse 
objetivo. Um deles —que muita gaite 

oonsidenr o ^incipal—é a falta de 
aufononua /ioanceira, iApedin^ a am
pliação «ios serviços, a ímpjantaçío de 
Mganbaçtoe métodos de árabaUto mais> 
modernos, bem oomò a maiiateaçSo doŝ  
atoais serviços de modo competível com 
a dignidade do Judiciário, o volume das 
solicitações a que efe deve atender e a 
relevãmàa de sua fimção social, 

Não bá dúvida de que, em boa parte, 
essa gueixa é fundada. O Executivo 
passou a ser o "dono" absoluto dos 
recursos Gnanceiros do poder público e 
não é suipreendente gue procure sem
pre atender em primeiro lugar às suas 
próprias necessidades. Apesar disso, 
porfyn, é preciso reconhecer que, na 
medida em gue tem podido vnílmr ou 
decidir, o Judiciário, tanto o federal 
quanto o estadual, tem cuidacto bem 
mais dos tribunais superiores do que 
dós juizes de primeira instàmna. E no 
entanto são estes que se relacionam 
diretamente com o povo e é neles que 
deveria encontrar solução a maioria dos 
conflitos de direitos gue afligan as 
camadas tnédia e pobre da popaUição. 

£ necessário, pcntántô  gue se cotógue 
a prestaçAi» da paêça t^tte as pcian-
dades luiasilt^à, daodft ao Poder 
Judidário ús tâ&os suficientes para gue 
se ampMe é modernize. Isso podaria ser 
conseguido oii através da fixação consti-
tucionai de um percentuai mínimo do 
orcamen^ para o Judiciário ou pela 
garantia de maior participação do 
Podar Judiciário na j^ópria elaborado 
do projeto de lei orçamentária. Mas 
tarabân é [xeciso que as cúpulas 
dirigaites do JiMciário reambeçam a 
prioridade da primeira instância, que é 
o setor mais carente, além de ser o mais 
reclamado pela população. 

A par disso, é necessário e urgente 
que se procure atender ao reclamo, 
tantas vezes formulado, de justiça 
rápida e barata. Os procedimentos 
judiciários farasi/eiros são excessiva
mente burocratizados, complicados, so
brecarregados de formalidades e, por 
isso mesmo, normalmente demorados. 
E par essa mesma razão ficam muito 
si(^'tos a man(^)ras nrotelatdrias e ao 
prolongamento das disputas, com ex

cessivo retardamento das decisdes. Ê 
óbvio que isso ̂ •ejudica, sota-tíudo às 
pessoas que ^n maios recursos eco-
nAmicos e gue mais necessitam de 
decisões raladas. 

Além düsso tucb a justiça é muito cara 
no Brasil. Justamente porque a prote
ção judiãária não é vista como priori
dade oa governos querem que ela pague 
seus i»r^prios serviços. Com esse objeti
vo os custos têm sido elevados exagera-
damente, a tal ponto que hoje só podem 
recorrer à Justiça as pessoas ricas ou 
aquelas que forem oficialmente reco-
nbecidas como pobres. Se não houver a 
correção desse absurdo não será sur
presa se dentro em pouco os governos 
passarem a pretendar que o Jixiiciário 
dê lucro. O povo precisa do Judiciário e 
este, por sua vez, precisa de autonomia 
e a^dade, para que os conflitos de 
direitos possam ser solucionados de 
modo pacíãcoe justo. 
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